
INDICAÇÃO Nº 
974
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamentos esportivos, destinados à Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do município de Jaboticabal.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamentos esportivos, destinados à Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do município de Jaboticabal.

Tais investimentos são necessários para viabilizar a aquisição de novos materiais esportivos para as escolas municipais. Os equipamentos existentes hoje estão em péssimo estado de conservação, necessitando prontamente de substituição.

A Prefeitura municipal, embora reconheça a necessidade dos investimentos, não dispõe de recursos para essa empreitada.

A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é essencial, principalmente para os estudantes de Jaboticabal.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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